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Este material é elaborado pelo time de Direito Tributário em parceria com 
a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 
caráter informativo, não constituindo a opinião legal do escritório.
 

1. Legislação e Regulação 
 
Incentivos e benefícios de 
natureza tributária, financeira ou 
creditícia concedidos no âmbito 
da União - Setores -  Lista de 
exceções à redução - Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.307, de 

20 de fevereiro de 2026, que 

substitui o anexo único da 

Instrução Normativa RFB nº 2.305, 

de 31 de dezembro de 2025, que 

dispõe sobre a redução linear dos 

incentivos e benefícios de 

natureza tributária, financeira ou 

creditícia concedidos no âmbito 

da União. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 23.02.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Regime especial de 
industrialização de bens 
destinados às atividades de 
exploração, de desenvolvimento e 
de produção de petróleo, gás 
natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos - 
Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.308, de 

24 de fevereiro de 2026, que 

altera a Instrução Normativa RFB 

nº 1.901, de 17 de julho de 2019, 

que dispõe sobre o regime 

especial de industrialização de 

bens destinados às atividades de 

exploração, de desenvolvimento e 

de produção de petróleo, de gás 

natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos - Repetro-

Industrialização. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 27.02.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.307-de-20-de-fevereiro-de-2026-688130056
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.308-de-24-de-fevereiro-de-2026-689267263
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Cadastro nacional de obras - 
Alteração 

A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou a 
Instrução Normativa nº 2.309, de 
25 de fevereiro de 2026, que 
altera a Instrução Normativa RFB 
nº 2.061, de 20 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre o Cadastro 
Nacional de Obras (CNO). 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 26.02.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Programa receita social 
autorregularização - Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou a 
Portaria nº 645, de 4 de fevereiro 
de 2026, que altera a Portaria RFB 
nº 632, de 30 de dezembro de 
2025, que dispõe sobre o 
Programa Receita Social 
Autorregularização que visa 
promover a conformidade das 
obrigações tributárias acessórias 
relativas às informações do 
Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas - eSocial prestadas 
por órgãos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União em 05.02.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.309-de-25-de-fevereiro-de-2026-688945997
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-rfb-n-645-de-4-de-fevereiro-de-2026-685388302
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Programa gerador da declaração 
de débitos e créditos tributários 
federais DCTF - Versão - 
Atualização 
 
O Coordenador-Geral de 

Administração do Crédito 

Tributário (CORAT) editou o Ato 

Declaratório Executivo nº 3, de 4 

de fevereiro de 2026, que 

aprovada a versão 3.8b do 

Programa Gerador da Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - PGD DCTF, que deve ser 

utilizada para o preenchimento 

mensal da DCTF, original ou 

retificadora, inclusive da 

declaração a que estão obrigadas 

as pessoas jurídicas em situação 

de extinção, incorporação, fusão e 

cisão, total ou parcial, relativa a 

fatos geradores ocorridos de 1º de 

agosto de 2014 a 31 de dezembro 

de 2024. 

Publicado no Diário Oficial da 

União em 05.02.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

2. Temas em Destaque 
 
Receita Federal disponibiliza 
atualização da minuta da primeira 
fase dos manuais e leiautes da 
nova Declaração de Regimes 
Específicos (DeRE) 
 
A Receita Federal do Brasil (RFB) 
comunica a disponibilização 
da nova versão da documentação 
técnica, da primeira fase, 
referente à Declaração de 
Regimes Específicos (DeRE). 
Embora o arquivo publicado ainda 
contenha a indicação “MINUTA”, 
esclarece-se que esta corresponde 
à versão destinada à utilização 
no ambiente de apuração restrita. 
 
O referido ambiente de apuração 
restrita consiste no ambiente de 
testes da Tributação sobre 
Consumo, no qual são 
processadas as operações 
simuladas da 
DeRE exclusivamente para fins de 
validação de sistemas, testes de 
consistência e ajustes 
operacionais, possibilitando aos 
contribuintes e aos 
desenvolvedores verificarem a 
aderência de suas soluções antes 
da entrada em produção do novo 
modelo de apuração da 
Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e do Imposto sobre 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-declaratorio-executivo-corat-n-3-de-4-de-fevereiro-de-2026-685377103
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Bens e Serviços (IBS). Nesse 
ambiente, os débitos gerados 
possuem caráter meramente 
experimental, sem efeitos fiscais 
ou jurídicos vinculantes. 
 
Informa-se, adicionalmente, que a 
formalização integral da 
documentação técnica será 
realizada por meio de ato 
conjunto da RFB e do Comitê 
Gestor do IBS (CGIBS), atualmente 
em fase de conclusão. 
 
Foram disponibilizados, para 
consulta e download, os 
documentos técnicos atualizados 
e uma nova seção 
de Perguntas Frequentes 
(FAQ) concernente à DeRE. A 
iniciativa constitui etapa relevante 
no processo de implementação da 
Reforma Tributária do Consumo, 
introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 132/2023. 
 
A DeRE configura obrigação 
acessória de natureza 
estruturante, destinada a 
consolidar e formalizar as 
informações fiscais e contábeis 
necessárias à correta apuração 
dos tributos CBS e IBS em 
situações submetidas a regimes 
específicos – setor financeiro, 
plano de saúde e concursos de 
prognósticos. 

A divulgação antecipada da 
documentação técnica reafirma o 
compromisso institucional 
da Receita Federal com uma 
transição gradual, transparente e 
juridicamente segura para o novo 
modelo tributário, permitindo que 
contribuintes, profissionais 
especializados e equipes de 
tecnologia da informação 
promovam, tempestivamente, as 
adaptações necessárias para a 
futura entrada no ambiente de 
apuração. 
 
Documentação e Suporte 
 
Os seguintes arquivos e recursos já 
podem ser acessados: 

- Manual de Usuário da 
DeRE (versão 1.0.00) 
- Leiautes da DeRE (versão 1.0.0) 
- Leiautes da DeRE (Anexo I) 
- Leiautes da DeRE (Anexo II)  
- Arquivos XSD (versão 1.0.0) 
- Perguntas Frequentes com os 
principais questionamentos sobre 
a declaração. 
 
RFB em 23.02.2026. 
 
 

https://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7945
https://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7945
https://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7946
https://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7947
https://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7948
https://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7949
https://sped.rfb.gov.br/pastaperguntas/show/2922
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Receita Federal publica Ato 
Declaratório Interpretativo com 
regras transitórias para prazos 
processuais 
 
A Receita Federal do Brasil 
publicou em 3/2, o Ato 
Declaratório Interpretativo (ADI) 
RFB n.º 2/2026, que define regras 
temporárias para a contagem de 
prazos processuais até que os 
sistemas da Instituição sejam 
atualizados conforme as 
alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n.º 227/2026. O 
ADI tem validade até 31 de março 
próximo e assegura maior 
segurança jurídica aos 
contribuintes durante o período 
de transição. 
 
Para todas as intimações 
realizadas até 31 de março de 
2026, os prazos processuais 
deverão observar a seguinte 
regra: 

•  20 dias úteis ou 30 dias 

corridos — adotando-se o 

prazo que terminar por 

último. 

 
Essa medida garante que o 
contribuinte sempre disponha do 
prazo mais favorável, evitando 
prejuízos decorrentes da 

defasagem temporária dos 
sistemas eletrônicos. 

Prazos processuais abrangidos 
 
O ADI esclarece que a regra 
transitória se aplica aos seguintes 
procedimentos: 

• Impugnação de 

lançamento e recurso 

voluntário, previstos no 

Decreto n.º 70.235/1972; 

 

• Recurso voluntário em 

processos de 

compensação (art. 74, §10, 

da Lei n.º 9.430/1996); 

 

• Impugnações relativas ao 

Simples Nacional, incluindo: 

 

• indeferimento de 

opção, 

 

• exclusão do regime, 

conforme o art. 39 da 

LC n.º 123/2006. 

 

 

 

 

 

https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/149140
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/149140
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/149140
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Importância para os contribuintes 
 
A medida traz impactos 
relevantes: 

• Reduz o risco de perda de 

prazos nos sistemas que 

estão sendo ajustados às 

novas regras; 

 

• Unifica o 

procedimento para prazos 

processuais em diversas 

áreas do contencioso 

administrativo fiscal; 

 

• Garante previsibilidade e 

segurança jurídica durante 

a adequação tecnológica; 

 

• Exige atenção das equipes 

jurídicas, fiscais e contábeis 

responsáveis por 

acompanhar intimações e 

prazos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recomendações 
 
A Receita Federal orienta que os 
contribuintes: 

• Atualizem seus controles 

internos de prazos 

processuais até 31/3/2026; 

 

• Considerem sempre o prazo 

mais favorável (20 dias úteis 

ou 30 dias corridos) no 

período de transição; 

 

• Revisem processos em 

andamento que possam ser 

afetados pela contagem 

diferenciada; 

 

• Monitorem eventuais 

mudanças conforme a 

evolução dos sistemas da 

Receita Federal do Brasil 

(RFB). MF em 04.02.2026. 
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3. Julgamentos Relevantes 
 
Os municípios em cobranças 
fiscais não podem adotar índices 
de correção monetária e taxas de 
mora acima da taxa Selic 
  
O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, em julgamento virtual, 
apreciando o tema 1.217 da 
repercussão geral, sobre 
possibilidade de os municípios 
fixarem índices de correção 
monetária e taxas de juros de 
mora para seus créditos 
tributários em percentual 
superior ao estabelecido pela 
União para os mesmos fins, por 
unanimidade, negou provimento 
ao recurso extraordinário e fixou a 
tese que os municípios não podem 
adotar índices de correção 
monetária e taxas de juros de 
mora incidentes sobre seus 
créditos fiscais em percentuais 
que superem a taxa Selic, 
praticada pela União para os 
mesmos fins. RE nº 1.346.152. 
 

 

 

 

 

 

 

Confederação contesta lei que 

alterou regime do lucro 

presumido  

A Confederação Nacional de 

Serviços (CNS) questiona, no 

Supremo Tribunal Federal, 

mudanças recentes na legislação 

que elevaram a carga tributária 

de empresas enquadradas no 

regime de lucro presumido. A 

Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 

7936 foi distribuída ao ministro 

Luiz Fux.  Nesse tipo de regime, as 

bases do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) das empresas são 

calculadas sobre um lucro 

estimado, e não sobre o lucro 

efetivamente obtido. Esse 

percentual varia conforme a 

atividade econômica. A Lei 

Complementar 

224/2025 estabeleceu um adicion

al de 10% da presunção sobre a 

parcela da receita bruta total que 

exceda o valor de R$ 5 milhões no 

ano-calendário.  

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7501902
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7501902
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Para a confederação, ao introduzir 

novo critério de tratamento do 

lucro presumido, a norma passou 

a tratar o lucro presumido como 

um benefício fiscal, permitindo o 

aumento automático da base de 

cálculo dos tributos a partir do 

montante de faturamento anual 

da empresa, 

sem nenhuma alteração 

legislativa nos critérios de 

apuração da renda.   

O resultado prático da inovação 

legislativa, segundo a CNS, foi a 

tributação de base econômica 

dissociada da realidade, “com 

elevação automática da 

carga tributária de contribuintes 

que, há décadas, se submetem ao 

regime expressamente previsto 

no ordenamento 

jurídico para apuração da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL, e não 

como mecanismo de desoneração 

fiscal”. ADI nº 7.936. 

 

 

 

 

 

Novas ações questionam no STF 
tributação de lucros e renda 
elevada  
O Supremo Tribunal Federal (STF) 

recebeu duas novas Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade (ADIs 

7933 e 7934) contra alterações 

nas regras do Imposto de Renda 

que instituíram a tributação de 

altas rendas e a cobrança do 

imposto sobre lucros e 

dividendos. As ações foram 

distribuídas, por prevenção, ao 

ministro Nunes Marques, que já é 

relator de outras ações sobre o 

tema.  

A ADI 7933 foi apresentada pelo 

Partido Liberal (PL), que sustenta 

que a Lei 15.270/2025 promove 

mudanças profundas no regime 

do Imposto de Renda com prazo 

curto para entrada em vigor. Isso, 

segundo seu argumento, violaria 

princípios constitucionais como a 

segurança jurídica, a capacidade 

contributiva e a previsibilidade 

tributária. O pedido inclui a 

suspensão de dispositivos que 

tratam da tributação mensal de 

lucros e dividendos acima de R$ 50 

mil e da tributação mínima anual 

sobre rendimentos a partir de R$ 

600 mil.  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7501902
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Já a ADI 7934 foi ajuizada pela 

Confederação Nacional de 

Serviços (CNS) para questionar os 

artigos que instituíram a 

tributação mensal e anual de altas 

rendas. A entidade sustenta que a 

forma de cobrança antecipada 

desrespeita a progressividade do 

Imposto de Renda e pode gerar 

cobrança indevida ao longo do 

ano. De forma alternativa, a CNS 

pede que o STF afaste a aplicação 

dessas regras a microempresas e 

empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional.  

Nas duas ações, há pedido de 

liminar para suspender a eficácia 

dos pontos questionados até o 

julgamento definitivo pelo 

Tribunal. O objetivo, de acordo 

com os autores, é evitar 

insegurança jurídica e impactos 

financeiros imediatos para 

contribuintes afetados pelas 

novas regras da legislação 

tributária.  

ADIs  nº 7.933 e nº 7.934. 

Execução fiscal - Ordem legal da 
penhora - Fiança bancária e 
seguro garantia - Oferecimento 
em garantia - Possibilidade de 
recusa - Não cabimento  
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Seção, por 

unanimidade entendeu que na 

execução fiscal, a fiança bancária 

ou o seguro garantia oferecido 

em garantia de execução de 

crédito tributário não é recusável 

por inobservância à ordem legal 

da penhora. A questão submetida 

a julgamento sob o rito dos 

recursos repetitivos, nos termos 

do art. 1.036 do Código de 

Processo Civil, para formação de 

precedente vinculante previsto no 

art. 927, III, do Código de Processo 

Civil, é a seguinte: "definir se a 

fiança bancária ou seguro 

oferecido em garantia de 

execução de crédito tributário são 

recusáveis por inobservância à 

ordem legal". 

Os argumentos da fazenda pública 

vão na linha de que a ordem de 

preferência do art. 11 da Lei de 

Execução Fiscal prevaleceria sobre 

a oferta. Nesse sentido, é 

invocado o Tema 578/STJ, 

segundo o qual a oferta de bens à 
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penhora deve obediência à ordem 

legal e é ônus do executado 

comprovar "a imperiosa 

necessidade de afastá-la". 

A fundamentação do julgamento 

do Tema 578/STJ, no entanto, não 

faz nenhuma referência à fiança 

bancária ou ao seguro garantia. As 

discussões daquele tema 

envolviam a possibilidade de 

recusar bem nomeado à penhora 

sem a observância à ordem legal - 

nos casos concretos, ofereciam-se 

precatórios. 

Portanto, não há, no precedente 

invocado, fundamento para a 

solução desta controvérsia. 

Afastada a invocação do 

precedente, a legislação favorece 

o executado. A interpretação 

literal e teleológica leva à 

conclusão de que a oferta da 

garantia não pode ser recusada 

com amparo em opção pela 

penhora. 

A interpretação literal mostra que 

a garantia da execução, por 

iniciativa do executado, impede a 

penhora, e é faculdade do 

executado optar, nesse momento 

inicial, por uma das formas de 

garantia possíveis. O executado é 

citado para efetuar o pagamento 

ou garantir a execução (art. 8º, da 

Lei nº  6.830/1980). 

A ele cabe optar por uma das 

formas do art. 9º, da Lei nº 

6.830/1980: depósito (I), fiança 

bancária ou seguro garantia (II), 

nomeação de bens à penhora (III), 

ou indicação de bens de terceiros 

(IV). Note-se que apenas o inciso 

que prevê a nomeação de bens à 

penhora remete ao art. 11, que 

trata da ordem de preferência. 

Ou seja, o executado pode impedir 

a penhora de seu patrimônio, 

pagando a dívida ou garantindo a 

execução. 

A garantia da execução ocorre por 

iniciativa do executado, mediante 

depósito, fiança bancária ou 

seguro garantia. Nessa linha, a 

doutrina aponta que "há uma 

sutil, mas importante distinção: as 

garantias à execução são 

oferecidas pelo executado, 

enquanto a penhora é ato judicial 

realizado por agentes públicos, 

como os oficiais de justiça ou os 

notários". 

Apenas nas hipóteses em que o 

executado não garante a 

execução, passa-se à penhora.  
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Mesmo nesse caso, o devedor 

ainda goza da prerrogativa de 

nomear bens, obedecendo à 

ordem legal, sob pena de que a 

constrição recaia sobre qualquer 

item do seu patrimônio (art. 10, da 

Lei nº 6.830/1980). 

É apenas nesse ponto que entra a 

discussão sobre a ordem de 

preferência do art. 11.  

Caso o bem nomeado não esteja 

na ordem desse artigo, o credor 

poderá recusar a nomeação e 

optar pela penhora de outro bem, 

salvo se o devedor comprovar a 

"imperiosa necessidade" de 

afastar a ordem legal (Tema 

578/STJ). 

Portanto, ao garantir a execução 

por fiança bancária ou seguro 

garantia, o executado está 

impedindo a penhora, tal qual 

ocorre quando deposita o valor 

cobrado. Além disso, a 

interpretação teleológica também 

favorece o executado. A fiança 

bancária e o seguro garantia 

permitem ao executado o acesso à 

jurisdição, com vantagens 

econômicas ao réu e com 

suficiente segurança ao autor. Por 

fim, quanto aos efeitos, são 

equiparados a penhora, o 

depósito, a fiança bancária e o 

seguro garantia, na forma do art. 

9º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980. 

A execução fiscal é uma execução 

de título extrajudicial - a 

presunção de certeza e de liquidez 

da dívida é relativa, sendo cabível 

discussão sobre a existência e o 

valor do débito (art. 3º, caput e 

parágrafo único, da Lei nº 

6.830/1980). No entanto, é um 

pressuposto da discussão que haja 

patrimônio individualizado 

assegurando a dívida (art. 16, § 

1º). Portanto, existe uma ligação 

entre o acesso à jurisdição e a 

segurança do juízo. 

Desse modo, a impossibilidade de 

invocar a ordem de penhora para 

recusar a fiança bancária e o 

seguro garantia se justifica não 

apenas pela interpretação literal, 

mas também pelas finalidades dos 

institutos, ao conferir ao devedor 

a escolha do meio que lhe parece 

menos oneroso para acessar a 

jurisdição e discutir o débito. 

Esse entendimento foi observado 

no Tema 1203/STJ, no qual a tese 

foi enunciada no sentido de que o 

credor não pode rejeitar a oferta 

da garantia "salvo se demonstrar 
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insuficiência, defeito formal ou 

inidoneidade". 

Naquela ocasião, tratava-se de 

caso circunscrito às execuções de 

crédito não tributário.  

A mesma solução, no entanto, 

deve ser observada em qualquer 

execução fiscal, uma vez que essa 

é uma questão exclusivamente 

processual, a ser tratada de forma 

idêntica, independentemente da 

natureza do crédito em cobrança. 

Dessa forma, a questão federal 

deve ser resolvida favoravelmente 

aos executados, reconhecendo-se 

que a fiança bancária ou o seguro 

garantia não pode ser recusado 

com fundamento na 

inobservância à ordem legal de 

penhora. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do 

Tema Repetitivo 1385/STJ: "Na 

execução fiscal, a fiança bancária 

ou o seguro garantia oferecido em 

garantia de execução de crédito 

tributário não é recusável por 

inobservância à ordem legal da 

penhora". 

REsp. nº 2.193.673. 

REsp. nº 2.203.951. 

Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Física (IRPF) - Contrato de 
prestação de serviços - Rescisão 
unilateral e imotivada - Verbas 
pagas a título de participação nos 
lucros e resultados, bônus de 
performance individual, 
outplacement e compensação por 
stock options - Incidência 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Segunda Turma, por 

maioria, decidiu que o Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física 

(IRPF) incide sobre as verbas 

recebidas a título de participação 

nos lucros e resultados, bônus de 

performance individual, 

outplacement e a compensação 

por stock options, pagas a 

executivo por ocasião da rescisão 

unilateral e imotivada de seu 

contrato de prestação de 

serviços. Cinge-se a controvérsia a 

definir a natureza jurídica, para 

fins de incidência do Imposto de 

Renda Pessoa Física (IRPF), sobre 

um conjunto de verbas pagas a um 

executivo por ocasião da rescisão 

unilateral e imotivada de seu 

contrato de prestação de serviços, 

o qual, cumpre destacar, possui 

natureza eminentemente cível, 

apartado de um concomitante 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

vínculo de trabalho regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

No caso, a parte mantinha com a 

empresa um contrato de 

prestação de serviços de natureza 

cível, paralelamente a um 

contrato de trabalho formal.  

As verbas ora em disputa, 

estipuladas justamente no bojo do 

contrato cível, são: participação 

nos lucros e resultados, bônus de 

performance individual, 

outplacement e a compensação 

por stock options. 

Tais obrigações não derivam 

diretamente da legislação 

trabalhista, de dissídios ou de 

convenções coletivas, mas de um 

acordo de vontades de índole 

privada. As partes, ao celebrarem 

o contrato, previram uma 

retribuição financeira para a 

hipótese de rescisão unilateral e 

imotivada por parte da 

contratante. Cumpre asseverar 

que tal estipulação se amolda 

perfeitamente ao instituto da 

cláusula penal compensatória, 

prevista nos artigos 408 e 

seguintes do Código Civil. Trata-se, 

em verdade, de uma prefixação de 

perdas e danos, uma penalidade 

contratual que, embora possa ter 

um viés indenizatório, não se 

confunde necessariamente com a 

reparação de um dano emergente 

no sentido tributário. Pelo 

contrário, a sua natureza é, 

primariamente, contratual e 

sancionatória, representando 

para o credor o ingresso de um 

valor em seu patrimônio. 

Prosseguindo nessa senda, é 

cediço que a denominação jurídica 

atribuída pelas partes a uma verba 

("indenização", "gratificação", 

"bônus") não vincula a autoridade 

fiscal, que deve perquirir a real 

natureza econômica do fato para 

determinar a ocorrência do fato 

gerador, em observância ao 

princípio da primazia da realidade 

sobre a forma, consagrado, no 

âmbito tributário, no §1º do art. 

43 do CTN. 

Dito isso, o Programa de 

Participação nos Lucros e 

Resultados (PLR) e o Bônus de 

desempenho individual são verbas 

inequivocamente atreladas ao 

desempenho do executivo e aos 

resultados financeiros da 

companhia. Representam uma 

forma de remuneração variável, 

um prêmio pelo sucesso 

alcançado. O seu pagamento no 
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momento da rescisão contratual 

não lhes retira essa característica.  

Sem dúvida alguma, esses valores 

servem para remunerar a perda da 

expectativa de auferir esses 

ganhos no futuro próximo, caso o 

contrato tivesse prosseguido.  

Assim, a compensação por uma 

expectativa de ganho frustrada 

qualifica-se como lucro cessante, 

configurando acréscimo 

patrimonial tributável. Portanto, 

correta a incidência do imposto de 

renda sobre tais valores. 

Além disso, o serviço de 

outplacement representa um 

programa de apoio estruturado 

que as empresas oferecem a 

funcionários desligados para 

facilitar sua transição na carreira.  

Trata-se de um benefício, uma 

vantagem que, embora não 

monetária em sua forma direta, 

possui valor econômico e se 

traduz em um incremento ao 

patrimônio de possibilidades e 

oportunidades do executivo. Não 

se trata de reparar uma perda, 

mas de fornecer uma nova 

ferramenta para o futuro 

profissional. A legislação tributária 

não se limita a tributar valores em 

pecúnia, apenas, mas inclui 

vantagens e benefícios que 

configurem acréscimo 

patrimonial. No caso, a 

tributabilidade se torna ainda 

mais evidente e inconteste, 

porquanto o empregado foi 

indenizado em valor 

correspondente ao que seria gasto 

com o serviço de recolocação 

profissional, auferindo nítido 

acréscimo patrimonial ao seu 

patrimônio. Logo, o proveito 

econômico recebido sujeita-se à 

tributação. 

Por último, talvez o ponto mais 

sofisticado da controvérsia diga 

respeito à Compensação pela 

Perda do Direito à Participação 

Acionária (Stock Option). 

Em linhas gerais, o denominado 

Stock Option Plan (SOP) consiste 

na oferta, pela Sociedade 

Anônima, de opção de compra de 

ações em favor de seus 

executivos, empregados ou 

prestadores de serviços, sob 

determinadas condições e com 

preço preestabelecido (art. 168, § 

3º, da Lei nº 6.404/1976). O 

interessado, então, poderá aderir 

à opção e, a tempo e modo, 

efetivar a compra das respectivas 

ações, por elas pagando o preço 

outrora definido pela companhia. 
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A equalização da controvérsia 

deita raízes no recente 

posicionamento do STJ, firmado 

no julgamento do Tema 1226/STJ, 

o qual possui a seguinte ratio 

decidendi: o fato gerador do 

Imposto de Renda não ocorre no 

momento em que o beneficiário 

exerce a opção e adquire as ações 

(muitas vezes por um preço 

simbólico ou inferior ao de 

mercado), pois ali há apenas uma 

transação mercantil sem ganho 

líquido imediato. O acréscimo 

patrimonial tributável se 

materializa apenas no momento 

da alienação dessas ações, quando 

o ganho de capital (diferença 

entre o valor de venda e o custo de 

aquisição) é efetivamente 

realizado. 

No caso, a parte não chegou a 

exercer a opção de compra nem a 

vender as ações. Ele recebeu um 

valor em dinheiro como 

compensação pela perda da 

oportunidade de realizar todo 

esse ciclo. Ora, este pagamento 

pecuniário nada mais é do que a 

substituição, pelo seu equivalente 

monetário, do ganho de capital 

que ele potencialmente auferiria 

ao final do processo. Se o ganho na 

venda das ações é tributável, a 

compensação que o substitui, por 

identidade de substância 

econômica, também o é. Portanto, 

o valor recebido a título de 

compensação pelo não exercício 

do direito de stock options 

representa um evidente 

acréscimo patrimonial, sendo 

plenamente tributável pelo 

Imposto de Renda, em perfeita 

harmonia com o espírito do Tema 

1226/STJ. 

Dessa forma, tendo-se em vista 

que se trata de valores relativos à 

aplicação de cláusula penal cível, 

consistentes em prefixação de 

perdas e danos, alinhados, 

sobretudo, ao conceito de lucros 

cessantes, tais valores são, 

portanto, representativos de 

acréscimos patrimoniais 

tributáveis (renda), na forma do 

art. 70, caput, da Lei nº 

9.430/1996. REsp. nº 1.409.762. 

 

 

 

 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

Entrega de declaração mensal é o 
marco inicial para contagem de 
prescrição no Simples Nacional 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Turma,  decidiu 

que a entrega do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional 

(DAS), fornecido mensalmente 

pelo contribuinte, é o marco 

inicial do prazo prescricional para 

cobrança de tributos sujeitos ao 

regime simplificado. Para o 

colegiado, é esse documento que 

traz as informações necessárias 

para o lançamento do crédito 

tributário, e não a Declaração 

Anual, Única e Simplificada de 

Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (Defis). 

Com esse entendimento, a turma 

anulou acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4) que havia considerado a 

Defis como confissão de dívida em 

uma execução fiscal, e determinou 

o retorno do caso à instância de 

origem para confrontação das 

datas de vencimento dos tributos 

com as de entrega da declaração 

mensal, devendo ser considerado 

como marco inicial do prazo de 

prescrição o que ocorreu por 

último. 

A Fazenda Nacional ajuizou a 

execução fiscal em fevereiro de 

2013 com a intenção de receber 

de uma empresa tributos relativos 

ao período de junho a dezembro 

de 2007. Ao manter decisão que 

não reconheceu a prescrição, o 

TRF4 considerou como início do 

prazo de cinco anos a entrega da 

declaração anual prevista na Lei 

Complementar 123/2006, feita 

em junho de 2008. 

Em recurso especial, a empresa 

alegou que o prazo prescricional 

deveria ser contado a partir das 

declarações fornecidas mês a mês, 

conforme as datas em que 

apresentou as informações 

necessárias ao cálculo dos tributos 

devidos por meio do Programa 

Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional 

– Declaratório (PGDAS-D). 

Declaração anual é apenas uma 

obrigação acessória 

O ministro Paulo Sérgio 

Domingues, relator, lembrou que 

o STJ, em recurso repetitivo (Tema 

383), já fixou o entendimento de 

que o prazo prescricional, nos 

tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, começa no dia 

seguinte ao vencimento ou à 
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declaração do débito não pago – 

prevalecendo a data mais recente.  

Essa regra, segundo ele, vale para 

o Simples Nacional, no qual o 

contribuinte presta mensalmente 

as informações usadas para o 

cálculo dos tributos, 

caracterizando o lançamento por 

homologação previsto no artigo 

150 do Código Tributário Nacional. 

Dessa forma, o relator destacou 

que o DAS, com as informações 

enviadas mês a mês pelo 

contribuinte, é o documento que 

deve servir de referência para 

definir o início do prazo 

prescricional. Já a declaração 

anual obrigatória (Defis) – 

prosseguiu – é apenas uma 

obrigação acessória voltada ao 

acompanhamento de dados 

econômicos, sociais e fiscais das 

empresas do Simples Nacional, 

não podendo ser usada como 

marco para a contagem da 

prescrição. "Embora em ambos os 

casos – da declaração mensal e da 

anual – o legislador tenha 

atribuído efeito de confissão de 

dívida, é a data do fornecimento 

mensal de informações 

necessárias ao lançamento do 

tributo, via PGDAS-D, que deve ser 

considerada como termo inicial do 

prazo prescricional, ou o dia 

posterior ao vencimento da 

obrigação, nos termos da 

jurisprudência do STJ", afirmou o 

ministro. REsp. nº 1.876.175. 

 


